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Lei nº 977, 

de 17 de Maio de 2004.
 “Estabelece normas para instalação e funcionamento de abatedouros, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1º - A instalação e funcionamento dos abatedouros, obedecerão às normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 2º - Compete à Vigilância Sanitária do Município de Rosário Oeste - MT, exercer as ações pertinentes ao cumprimento das normas de instalação, registro, funcionamento, inspeção e fiscalização dos abatedouros.

Parágrafo único. A concessão do Registro fica condicionado ao parecer emitido no respectivo laudo da vistoria.

 

Art. 3º - O registro será requerido na Secretaria de Saúde Municipal, instruindo-se o processo com os seguintes documentos:

I - Requerimento dirigido ao Secretario de Saúde, solicitando o registro e a inspeção;

II - Documento que comprove a posse ou permissão para o uso da área;

III - Registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC  do Ministério da Fazenda (fotocópia), conforme o caso;

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Saúde, a seu critério, poderá exigir outros documentos.

 

Art. 4º - As Instalações do abatedouro serão inspecionadas e aprovadas, e deverão dispor de: 

I - Área de desossa separada, telada e com pia com água corrente;


II – Paredes revestidas de azulejo ou pintura com altura no mínimo de 02 (dois) metros; 


III – Piso impermeável e antiderrapante; 


IV – Banheiro com tinta impermeável de cor clara utensílio de higiene com água corrente e esgoto;



V – Mesa revestida de inox, granito ou mármore (caso seja feito a desossa no local);


VI – Fossa e caixa de gordura fechada;

 
VII – Limpeza diária das máquinas de moer picar e de todos os utensílios.

Art. 5º - A Secretaria de Saúde Municipal poderá firmar convênios com entidades públicas ou privadas, visando garantir o controle de qualidade dos produtos processados nos estabelecimentos referidos no Art. 1º desta Lei.

    

Parágrafo Único – O(s) responsável(eis) pelo abatedouro responderá(ão) legal e juridicamente pelas conseqüências à saúde pública, caso se comprove omissão ou negligência de sua parte no que diz respeito à higiene, adição de produtos químicos e/ou biológicos, uso indevido 

de práticas de beneficiamento, embalagem, conservação, transporte e comercialização.

Art. 6º - Nos abatedouros serão adotadas as seguintes medidas gerais de higiene:

I - Imediatamente após a utilização e depois de sofrerem os processos normais de higienização, todos os utensílios e equipamentos deverão ser enxaguados com água quente  ou vapor;

II - Os pisos e paredes deverão ser mantidos limpos antes, durante e após o processamento dos produtos;

III - As pessoas envolvidas na manipulação e processamento deverão gozar de boa saúde, portar carteira sanitária atualizada e usar uniformes próprios, de cor clara e limpos, inclusive gorros e jalecos,  botas impermeáveis e luvas plásticas descartáveis.

    

Parágrafo Único - O estabelecimento deverá ter à disposição do serviço de inspeção uniforme próprio, inclusive gorros, botas impermeáveis e máscaras.

 

 
Art. 7º – O abatedouro, referido no Art. 1º desta Lei, poderá ser registrado na Secretaria Municipal de Saúde, em nome de empresa, de produtor ou de instituição representativa da categoria.

Art. 8º - Será mantido em cada abatedouro um “livro oficial de registro” com termo inicial de abertura lavrado pela Secretaria Municipal de Saúde na data do início de funcionamento do estabelecimento.

I - “ O livro oficial de registro” deverá assinalar especificamente :

a)cada visita ao abatedouro do responsável pela inspeção, incluindo seu nome e assinatura, data e principais ações adotadas ou recomendadas.

b)resultados de análises laboratoriais, quando for o caso;

c)outros dados ou informações julgados necessários. 

     

Art. 9º - A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento das normas desta Lei ou da legislação pertinente em vigor, sujeitará o infrator as sanções de multa, fixada através de Decreto pelo Executivo e Fechamento do Estabelecimento.

  


Art. 10 - A Inspeção e Fiscalização prevista nesta lei, será exercida em caráter periódico ou permanente de forma sistemática de acordo com as necessidades do serviço.

 

Parágrafo Único. Será permitido aos Técnicos em Inspeção e Fiscalização, e as Autoridades Sanitárias do Setor de Vigilância Sanitária livre acesso aos estabelecimentos sujeitos a essa fiscalização.

 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 17 de Maio de 2004.
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